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Resposta a Pedido de ESCLARECIMENTO 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº 023/2017-DPE 

 
A Comissão Permanente de Licitação da DPE/MA, atendendo a solicitação de 

esclarecimentos formulada pela empresa MICROSENS S. A. acerca do edital Pregão em epígrafe, de 

acordo com manifestação do Supervisor de Informática, esclarece que:   

1. Para o Item 1 do Lote 3 do objeto desta licitação é solicitado: “Cores: mínimo de 30 ppm Preto e 

branco: mínimo de 30 ppm”. Entretanto, em pesquisa realizada em produtos de diversas fabricantes de 

renome mundial (HP, Epson, Canon, entre outros) foi constatado que nenhum equipamento do porte 

requerido apresenta velocidade de impressão igual a 30 ppm colorido e monocromático. A maioria dos 

equipamentos apresenta velocidade de impressão monocromática igual a 15 ppm e colorida igual a 8 

ppm. Tal característica não afeta as demais funções do equipamento como qualidade, entre outros. Deste 

modo, visando adequar as especificações técnicas aos produtos atuais do mercado, ampliando assim o rol 

de participantes e promovendo a competitividade da presente licitação, solicitamos que sejam aceitos 

produtos com: “Cores: mínimo de 8 ppm Preto e branco: mínimo de 15 ppm”. 

Resposta: com relação a velocidade de impressão "ppm" o mesmo leva em consideração o modo 

rascunho havendo somente um erro de digitação do especificação Cores onde lê-se "Cores: mínimo 30 

ppm deverá ser Cores: mínimo 25 ppm" , permanecendo todo o demais descritivo. 

1.1.   Solicitamos informar quais equipamentos foram utilizados como referência e atendem integralmente 

as especificações técnicas do Item. 

Resposta: HP Officejet 7110  

2.      Para o Item 3 do Lote 3 do objeto desta licitação é solicitado: “Adobe PostScript® 3™, Emulação 

PCL® 5e, Emulação PCL® 6”. Entretanto, em pesquisa realizada em produtos de diversas fabricantes de 

renome mundial (Samsung, Xerox, Lexmark, HP, Okidata, Brother, Kyocera, Ricoh, entre outros) foi 

constatado que todas as fabricantes possuem emulação PostScript3 para efetuar impressões com tal 

linguagem. Desta forma, visando adequar as especificações técnicas aos produtos atuais do mercado, 

ampliando assim o rol de participantes e promovendo a competitividade da presente licitação, solicitamos 

que sejam aceitos equipamentos com emulação PostScript 3. 

Resposta: com relação a linguagem deverá ser alterado onde lê-se: "Adobe PostScript® 3™, Emulação 

PCL® 5e, Emulação PCL® 6 deverá ser alterado para PostScript 3™, Emulação PCL® 5e, Emulação 
PCL® 6", permanecendo as demais informações e condições do Edital. 

São Luis, 07 de Julho de 2017. 

Anunciação de M. C. Barbosa 

Presidente da CPL/DPE 
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